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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMUTANGA

TERMO DE AUTUAÇÃO

I -  PROTOCOLO:
O bservando o d isposto  n a  legislação p e rtin en te  no que concerne  à  
m odalidade de licitação em pregada , e s ta  C om issão protocolou o processo  
em  tela.

II -  OBJETO:
C on tra tação  de escritório  de advocacia p a ra  a  p restação  de serviços de 
co n su lto ria  e a ssesso ria  ju ríd ic a  especializada n a  á re a  de c o n tra tação  
púb lica, regu lam en tação  e im plem entação p a ra  co rre ta  utilização e 
obed iência à  Nova Lei de Licitações -  Lei n° 14.133, de I o de Abril de 
2021 .

A U T U A Ç Ã O

Hoje, n e s ta  cidade, n a  sa la  d a  Com issão P erm an en te  de Licitação, a u tu o  o 
Processo A dm inistrativo que  a d ian te  se vê, com o sendo INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 0 0 0 0 1 /2 0 2 3 , do que p a ra  c o n s ta r  lavrei es te  term o.

Q u an to  a  m odalidade escolh ida, en tendem os tra ta r-se  de u m a  h ip ó tese  de 
Inexigibilidade de Licitação, com  base  no  a rt. 25, II d a  Lei n° 8 .666, de 21 de 
J u n h o  de 1993, e su a s  dem ais a lterações, com inado com  o art. 13, inc iso  V do 
m esm o ordenam ento . E, a rt. 3°-A d a  Lei 8 .9 0 6 /1 9 9 4 .

III -  PROCEDIMENTO:
Após a  p resen te  a u tu a ç ã o  e, com  a  ju n ta d a  d a  m in u ta  do con tra to , en cam in h a- 
se o p resen te  caderno  ã  a ssesso ria  técn ica  ju r íd ica  p a ra  análise  e aprovação  d a  
m esm a. Por conseguin te, que  seja  rem etido o processo  p a ra  a u to rid a d e  
com petente  p a ra  decisão  final.
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